
ESTADO  DO RIO DE JANEIRO 
Camara Municipal de Mangaratiba  

INDICAÇÃO N.° 	9  	/2025. 

Tenho a honra de indicar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Que seja providenciado em caráter de urgência junto ao órgão 
competente, a reforma do calçadão da orla de Muriqui 4° Distrito de 
Mangaratiba - RJ. 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura visa atender ao apelo dos moradores do 
referido Distrito e turistas que frequentam o mesmo, visando a melhoria 
da infraestrutura, urbanismo, limpeza e acessibilidade das pessoas com 
necessidades especiais. 

Sala das Sessões, de 2025. 

Kaio Luiz P. Freijanes 
Kaio do José Luiz do Posto 

Vereador-autor 
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